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ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
 

 
 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP, INFORMA: 
 

RECURSO JULGADO PROCEDENTE: 

 SERGIO RICARDO PEREIRA – INSCRIÇÃO DEFERIDA 

 
MANTIDO O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO  

 
 JOAO CARLOS RUOCO -  Ausência do curso de transporte coletivo de passageiros1 
 CLEVERSON PICHELLI – Ausência do comprovante de inscrição no Conselho de Classe. 
 LOURDES GIOVANNA LIRA -  Ausência do comprovante de residência2 
 RENAN CESAR CASTILHOLI- Ausência de curso de transporte coletivo de passageiros3 
 JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE – Ausência de documento4 
 RAFAEL JOSE DA SILVA – Ausência do comprovante de quitação das obrigações militares 
 ELTON VINICIUS SOARES – Ausência do curso de transporte coletivo de passageiros.  
 PRISCILA LUZIA DA SILVA – Ausência do documento de identidade com foto. 
 ANDRE LUIZ DE MATTOS-  Cursos de condução de veículos expirados.  
 RODRIGO OTAVIO VEIRIA DE ALMEIDA – Ausência do curso de transporte coletivo de passageiros. 
 PAULO HENRIQUE DA SILVA- Ausência de comprovante de quitação das obrigações militares. 
 BRAIAN ALEF GODOI SILVA – Ausência de comprovante de residência atualizado. 
 LIVIA NERILLO – Ausência da comprovação da inscrição no Conselho de Classe. 
 ADMILSON GOMES – Ausência de comprovação da quitação das obrigações eleitorais. 
 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA – AUSENCIA DE DOCUMENTAÇÃO 
 

 ROSANGELA MARIA AMORIM BATISTA – Não encaminhou nenhum dos documentos exigidos 
no Edital.   

                                                        
1 Os argumentos apresentados pelo recorrente não suprem a omissão apontada.  
2 – documento encaminhado eletronicamente exige senha – não disponibilizada no e-mail 
3 -documentos encaminhados não comprovam o curso em questão.  
4 Ausência de documento de identificação com foto, quitação eleitoral, comprovante de endereço e o comprovante 
de conclusão de ensino médio.  



 

ÓRGÃO 
OFICIAL 

ELETRÔNICO 
 

Maringá, Estado do Paraná, quarta-feira, 26 de maio de 2021 Ano: III Edição nº 309 
Página 2 

 

Diário Oficial Eletrônico do PROAMUSEP (De acordo com a resolução 021/2019) 
Responsável: Jhonny Maikel de Oliveira – Matrícula 168 – Portaria nº 012/2019 PROAMUSEP 

Avenida Nóbrega, 370, Zona 04 – CEP: 87.014-180 – Maringá – PR – Fone: (44) 3225-7922 
Correio eletrônico: contabilidade@proamusep.com.br 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE – CNPJ: 17.989.386/0001-09 
O PROAMUSEP garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio do site: 

www.proamusep.com.br 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A análise das inscrições de candidatos que tenham vínculo com municípios que compõem o PROAMUSEP ou com o 
próprio Consórcio, será divulgada na data provável de 31/05/2021, em conjunto com as demais inscrições 
deferidas/indeferidas.  

A compatibilidade de horário dos profissionais da saúde, nos termos do permissivo constitucional, será aferida 
considerada a necessidade do PROAMUSEP– SAMU REGIONAL NORTE NOVO, no momento da contratação.  
 

As fases do TESTE SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA observarão, salvo motivo de força 
maior, as datas previstas no CRONOGRAMA RETIFICADO do ANEXO V do EDITAL RETIFICADO.  

Pedidos de inscrições podem ser encaminhadas até as 17h00 do dia 28/05/2021, conforme estipulado no 
EDITAL RETIFICADO.  

 

      _______________________________                    __________________________________ 
        MARIA FERNANDA SOARES REGHIN                                          LUIZ CARLOS ACORSI 
                    COMISSÃO ESPECIAL                                                         COMISSÃO ESPECIAL 
 
 
 
 

 
 

SEM MAIS ATOS NESTA DATA 


